
 

 
INDICAÇÃO 

 
Data da Entrega: 14/11/2024         

 

 

O vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, 

REQUER QUE, após audição e aprovação do plenário, seja encaminhado ao Exmº Sr.  

Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência: Reintera Indicação nº 

333.2024 Instalação de (seis) postes com refletores no campo de futebol, localizada 

na comunidade Nova Lima, Distrito de Itauninhas. 

 
 

JUSTIFICATIVA: 

 

 

O referido campo encontra-se sem iluminação, impossibilitando a realização dos 

jogos durante o horário noturno, sendo o futebol uma das poucas opções de lazer dos 

moradores da Comunidade São Geraldo.  

Além disso, a iluminação pública valoriza os espaços de lazer e mantém o local 

com maior sensação de segurança.  

Considerando que é responsabilidade da municipalidade a instalação, 

conservação e manutenção dos bens públicos, no interesse da coletividade, razão 

porque, faz-se necessária a presente Indicação.  

Sendo assim, contamos com o apoio dos Nobres Edis para aprovação desta 

Indicação e aguardamos o acolhimento pelo Chefe do Poder Executivo que envide 

esforços para atendimento do pleito. 

 

 

Isael Aguilar 

Vereador 
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